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PARECER Nº 2/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 34/2025

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
Projeto de Lei nº 34/2025
(Executivo Municipal – Dá nova redação ao art. 5º da Lei nº 2.583/2009 – proibição do comércio e uso de cerol)
I-Assunto: 
Análise da constitucionalidade, legalidade e redação do Projeto de Lei nº 34/2025, que altera a Lei Municipal nº 2.583/2009, estendendo à Guarda Civil Municipal a atribuição de fiscalização e aplicação da norma que proíbe o comércio e uso de cerol ou material cortante em linhas de pipa.
II-Relatório:
Trata-se de Projeto de Lei encaminhado pelo Executivo Municipal, que visa fortalecer a fiscalização contra o uso e comercialização de cerol no município de Cordeirópolis, permitindo à Guarda Civil Municipal atuar em conjunto com as Polícias Civil e Militar.
III-Fundamentação:
A matéria se insere na competência legislativa municipal (CF/88, art. 30, I e II), além de estar em consonância com a Lei Federal nº 13.022/2014, que atribui às Guardas Municipais funções de proteção, prevenção e apoio às forças de segurança.
Não há vício de iniciativa, uma vez que a propositura compete ao Executivo, nos termos do art. 210, III, do Regimento Interno e art. 7º da LOM.
A redação é clara, objetiva e atende às exigências regimentais.
Do ponto de vista constitucional, não se verificam afrontas a princípios ou regras da CF/88, ao contrário, trata-se de medida que reforça a segurança pública e a proteção da vida, especialmente de ciclistas e motociclistas, principais vítimas do uso irregular de linhas com cerol.
IV-Conclusão:
Diante do exposto, a Comissão de Justiça e Redação opina pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 34/2025, podendo o mesmo seguir sua tramitação regular nesta Casa de Leis.

                                       Câmara Municipal de Cordeirópolis, 27 de agosto de 2025.

                                                   Vilson Natal Caleffi
                                                Vereador – União Brasil
  Diego Fabiano de Oliveira                                                Deize Cristina Bettin Carron
       Vereador – MDB                                                                Vereadora - Progressista
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